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JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA PARA ADEQUAÇÃO DA DESCRIÇÃO 
DO OBJETO

Durante a revisão e consolidação final do Termo de Referência referente à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO E USO 
CONTÍNUO DE INTERNET PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES PERTENCENTES À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT, verificou-se a 
necessidade  de  adequação  das  especificações  inicialmente  previstas  para  determinados  itens  da 
contratação.

A análise administrativa da demanda demonstrou que a solução de conectividade por tecnologia 
satelital inicialmente prevista para algumas unidades não se mostra indispensável para o atendimento da 
necessidade  administrativa  atualmente  existente,  uma  vez  que  os  serviços  pretendidos  podem ser 
adequadamente atendidos mediante disponibilização de acesso à internet por meio de infraestrutura em 
fibra óptica ou rádio, tecnologias amplamente disponíveis e compatíveis com a realidade operacional 
das unidades municipais.

Dessa  forma,  visando  aprimorar  o  planejamento  da  contratação,  racionalizar  os  custos 
administrativos, ampliar a competitividade do certame e adequar o objeto às necessidades efetivamente 
identificadas pelas Secretarias Municipais demandantes, optou-se pela retificação dos itens relacionados, 
sendo  os  respectivos  itens  resumidos:  Nº 
04,05,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,58,59,60,61,62,63,64,65,66,67,68,70 e 71. 

Importante destacar que a presente alteração não compromete a continuidade dos serviços 
públicos,  tampouco  reduz  a  capacidade  operacional  das  unidades  contempladas,  permanecendo 
integralmente preservado o objetivo da contratação, consistente no fornecimento de acesso à internet 
com qualidade, estabilidade, cobertura e desempenho compatíveis com as atividades administrativas 
desenvolvidas pela Administração Municipal.

A  medida  encontra  amparo  nos  princípios  do  planejamento,  eficiência,  economicidade, 
razoabilidade e busca da proposta mais vantajosa para a Administração, previstos no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021, bem como no dever da Administração Pública de adequar continuamente suas contratações 
às necessidades efetivamente verificadas durante a fase preparatória.

Sem mais para o momento.

 

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 17 de junho de 2026.
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_____________________________________
FÁBIO GONÇALVES LIMA

Agente Administrativo
Matrícula nº 4011
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